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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa 
Excelência que promulgou, nos termos do §§ 3° e 7° do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei 
n° 4.641, de 31 de outubro de 2019, que "Dispõe sobre a revogação da Lei n°4.574/2019, que trata 
sobre a recomposição salarial dos servidores públicos ativos e inativos do Poder Judiciário do 
Estado de Rondônia". 
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